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ITEM PROPOSIÇÃO RELATOR (A) PÁGINA

1
PLS 121/2008

(Tramita em conjunto
com: PLS 255/2009)
- Não Terminativo -

SEN. FLEXA RIBEIRO 40

2
PLS 231/2012

- Não Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 47

3
PLS 630/2011

- Não Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 53

4
PDS 293/2012

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 59

5
PDS 397/2012

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 63

6
PDS 398/2012

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 67



7
PDS 400/2012

- Terminativo -
SEN. FLEXA RIBEIRO 71

8
PDS 289/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 75

9
PDS 370/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 79

10
PDS 371/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 83

11
PDS 372/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO SOUZA 87

12
PDS 338/2012

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 91

13
PDS 392/2012

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 95

14
PDS 393/2012

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 99

15
PDS 394/2012

- Terminativo -
SEN. CYRO MIRANDA 103

16
PDS 319/2012

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 107

17
PDS 352/2012

- Terminativo -
SEN. ANGELA PORTELA 111

18
PDS 333/2012

- Terminativo -
SEN. IVO CASSOL 115

19
PDS 378/2012

- Terminativo -
SEN. IVO CASSOL 119

20
PDS 379/2012

- Terminativo -
SEN. IVO CASSOL 123



21
PDS 381/2012

- Terminativo -
SEN. IVO CASSOL 127

22
PDS 255/2012

- Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 131

23
PDS 273/2012

- Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 135

24
PDS 374/2012

- Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 139

25
PDS 376/2012

- Terminativo -
SEN. RICARDO FERRAÇO 143

26
PDS 313/2012

- Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 147

27
PDS 315/2012

- Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 151

28
PDS 356/2012

- Terminativo -
SEN. RODRIGO ROLLEMBERG 155

29
PDS 222/2012

- Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 159

30
PDS 360/2012

- Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 163

31
PDS 361/2012

- Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 167

32
PDS 362/2012

- Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 171

33
PDS 363/2012

- Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 175

34
PDS 364/2012

- Terminativo -
SEN. TOMÁS CORREIA 179



35
PDS 353/2012

- Terminativo -
SEN. ANIBAL DINIZ 183

36
PDS 429/2012

- Terminativo -
SEN. ANIBAL DINIZ 187

37
PDS 448/2012

- Terminativo -
SEN. ANIBAL DINIZ 191

38
PDS 335/2012

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 195

39
PDS 387/2012

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 199

40
PDS 388/2012

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 203

41
PDS 389/2012

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 207

42
PDS 390/2012

- Terminativo -
SEN. BENEDITO DE LIRA 211

43
PDS 308/2012

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 215

44
PDS 309/2012

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 218

45
PDS 310/2012

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 222

46
PDS 311/2012

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 226

47
PDS 346/2012

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 230

48
PDS 347/2012

- Terminativo -
SEN. ALFREDO NASCIMENTO 234



49
PDS 294/2012

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 238

50
PDS 403/2012

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 242

51
PDS 404/2012

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 246

52
PDS 405/2012

- Terminativo -
SEN. CÍCERO LUCENA 250

53
PDS 436/2012

- Terminativo -
SEN. EDUARDO LOPES 254

54
PDS 437/2012

- Terminativo -
SEN. EDUARDO LOPES 258

55
PDS 296/2012

- Terminativo -
SEN. GIM 262

56
PDS 300/2012

- Terminativo -
SEN. GIM 266

57
PDS 301/2012

- Terminativo -
SEN. GIM 270

58
PDS 302/2012

- Terminativo -
SEN. GIM 274

59
PDS 317/2012

- Terminativo -
SEN. GIM 278

60
PDS 318/2012

- Terminativo -
SEN. GIM 282

61
PDS 409/2011

- Terminativo -
SEN. JOÃO CAPIBERIBE 286

62
PDS 329/2012

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 290



63
PDS 440/2012

- Terminativo -
SEN. LÍDICE DA MATA 294

64
PDS 330/2012

- Terminativo -
SEN. DELCÍDIO DO AMARAL 298

65
PDS 331/2012

- Terminativo -
SEN. DELCÍDIO DO AMARAL 302

66
PDS 339/2012

- Terminativo -
SEN. MARIA DO CARMO ALVES 306

67
PDS 340/2012

- Terminativo -
SEN. MARIA DO CARMO ALVES 310

68
PDS 341/2012

- Terminativo -
SEN. MARIA DO CARMO ALVES 314

69
PDS 354/2012

- Terminativo -
SEN. WALTER PINHEIRO 318

70
PDS 355/2012

- Terminativo -
SEN. WALTER PINHEIRO 322

71
PDS 304/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 326

72
PDS 306/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 330

73
PDS 307/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 333

74
PDS 342/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 336

75
PDS 343/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 340

76
PDS 344/2012

- Terminativo -
SEN. SÉRGIO PETECÃO 344



77
PDS 321/2012

- Terminativo -
SEN. VITAL DO RÊGO 348

78
PDS 250/2012

- Terminativo -
SEN. CIRO NOGUEIRA 352

79
PDS 287/2012

- Terminativo -
SEN. CIRO NOGUEIRA 356

80
PDS 365/2012

- Terminativo -
SEN. CIRO NOGUEIRA 360

81
PDS 327/2012

- Terminativo -
SEN. EUNÍCIO OLIVEIRA 364



COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga

VICE-PRESIDENTE: Senador Gim

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(32)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Anibal Diniz(PT) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

2 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

3 Cristovam Buarque(PDT)(19)(21) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(17)(18)(26) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF 6640 5 Eduardo Lopes(PRB)(8)(30)(31) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Eduardo Braga(PMDB) AM (61) 3303-6230 1 Sérgio Souza(PMDB)(10)(12)(20) PR (61) 3303-6271/
6261

Tomás Correia(PMDB)(34)(35) RO (61) 3303-2252/
2253

2 Luiz Henrique(PMDB) SC (61) 3303-
6446/6447

Vital do Rêgo(PMDB) PB (61) 3303-6747 3 Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590
Lobão Filho(PMDB) MA (61) 3303-2311 a

2314
4 Renan Calheiros(PMDB) AL (61) 3303-

2261/2263
Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Ivo Cassol(PP)(14)(15)(22)(24) RO (61) 3303.6328 /

6329
Eunício Oliveira(PMDB) CE 6245 6 Benedito de Lira(PP) AL 6144 até 6151

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB) SP 6063/6064
Flexa Ribeiro(PSDB) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB) PB (61) 3303-5800

5805
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(38) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

Alfredo Nascimento(PR)(25) AM (61) 3303-1166 2 João Ribeiro(PR)(25) TO (61) 3303-
2163/2164

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

Marco Antônio Costa(13)(36) TO (61) 3303-2708 1 Sérgio Petecão(27)(29) AC (61) 3303-6706 a
6713

PSD PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 02.03.2011, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Braga e Gim Argelo, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(12) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(13) Em 01.06.2011, o Senador Randolfe Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 274/11-GSMB).

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(18) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(19) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(20) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(21) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.
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(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(27) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(28) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(29) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(30) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(31) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(32) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(34) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(35) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(36) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 55/2012 - GLPSD).

(37) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(38) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS, ÀS 09:00HS
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX: 3303-2025

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, de 2008

- Não Terminativo -

Proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de  autorizarem  transações 
relacionadas com jogos de azar e pornografia infantil via rede mundial de computadores.

Autoria: Senador Magno Malta

Textos disponíveis:
Texto inicial

Legislação citada
Avulso da matéria

Avulso de requerimento

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Parecer aprovado na comissão

Relatório

Relatório

Relatório

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório

Parecer aprovado na comissão

TRAMITA EM CONJUNTO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, de 2009

- Não Terminativo -

Define como crime a facilitação da exploração de jogo de azar por meio de rede  
de computadores, dispositivo de comunicação ou sistema informatizado, bem como a 
autorização para pagamento de crédito ou aposta relacionados ao referido jogo.

Autoria: Senador Garibaldi Alves Filho

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável ao PLS 121/2008, com as Emendas oferecidas. Pela aprovação da 
Emenda n.º  1,  na forma da subemenda oferecida e pela  rejeição da emenda n.º  2, 
ambas de autoria do Senador Ciro Nogueira e pela rejeição do PLS 255/2009.

Observações: 

A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Assuntos Econômicos; de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e em decisão terminativa,  
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Textos disponíveis:
Relatório

Avulso da matéria
Texto inicial

Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 2

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, de 2012

- Não Terminativo -

Cria  o  Fundo  Nacional  de  Pesquisa  para  Doenças  Raras  e  Negligenciadas  
(FNPDRN) e dá outras providências.

Autoria: Senador Eduardo Suplicy

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.

Observações: 

A  matéria  ainda  será  apreciada  pelas  Comissões  de  Assuntos  Sociais  e  Assuntos 
Econômicos, em decisão terminativa

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 630, de 2011

- Não Terminativo -

Cria horários obrigatórios de inserções gratuitas destinadas à divulgação, pelos 
Estados  e  pelo  Distrito  Federal,  de  Municípios  em seus  territórios,  pertencentes  às 
regiões turísticas do Brasil, definidos pelo programa de Regionalização do Turismo do 
Ministério do Turismo.

Autoria: Senador Benedito de Lira

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório:  Favorável ao Projeto, com as emendas n. 1, 2 e 3 de autoria do Senador 
Álvaro Dias.

Observações: 

1) No prazo regimental o Senador Álvaro Dias apresenta três emendas.

2)  A  Matéria  ainda  será  apreciada  pela  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e 
Turismo, em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Emendas apresentadas nas Comissões

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 293, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA NOVA ERA para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 397, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO HIT PARADE LTDA. 
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Parati, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 398, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à GAZETA COMUNICAÇÕES 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 400, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
GETSÊMANE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária  
na cidade de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 289, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à PORTAL COMUNICAÇÕES, RÁDIO E 
TELEVISÃO  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 370, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO VITÓRIA LTDA. para 
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em ondas  médias  na  cidade  de  Vitória  do  
Mearim, Estado do Maranhão.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 371, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 31 DE MARÇO LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Santa Cruz 
das Palmeiras, Estado de São Paulo.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 372, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TV MAÍRA LTDA. para explorar  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Campo Novo de 
Rondônia, Estado de Rondônia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Souza

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 338, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ITAÍ  LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Guaíba, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 392, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à FM RUBI LTDA. para explorar serviço de  
radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de  Medianeira,  Estado  do  
Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 393, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Jales,  
Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 394, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO CULTURAL JARDIM 
REPRESA  para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 319, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CHARRUA LTDA. 
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 352, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  MIRANTE  DO 
MARANHÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na  
cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 333, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE ALTO PIQUIRI para executar serviço de radiodifusão  
comunitária na cidade de Alto Piquiri, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 378, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LUTH 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Urânia, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 379, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à CRISTO REI COMUNICAÇÕES LTDA. 
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 381, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à PORTAL COMUNICAÇÕES LTDA. para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 
Montanha, Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 255, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao SISTEMA CUMBICA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  
na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 273, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ALIANÇA LTDA. para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de João Pessoa,  
Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 24

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 374, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à GTOLL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Formosa do 
Oeste, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 376, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à IBIAÇÁ COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ibiaçá,  
Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 313, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  NOSSA 
SENHORA DO ROCIO para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 27

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 315, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO LONDRINA S.A. para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  ondas  médias  na  cidade  de  Londrina,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 356, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
DESENVOLVIMENTO  COMUNITÁRIO  SOCIAL  E  PRESERVACIONISTA  DE 
MOCAJUBA  –  ADECOSPEM  para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na 
cidade de Mocajuba, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Rodrigo Rollemberg

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 222, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que  renova a  concessão outorgada à  RÁDIO E JORNAIS DO  
CEARÁ S.A. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 360, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  NOSSA 
SENHORA APARECIDA para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  
na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 361, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  ATALAIA  DE 
LONDRINA LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em onda média  na  
cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 362, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  E 
CULTURAL JOSÉ NUNES CALDAS para executar serviço de radiodifusão comunitária  
na cidade de Solidão, Estado de Pernambuco.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 363, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  RECREATIVA  DA 
MELHOR IDADE (ARMI) para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 364, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
CONJUNTO ALTO DA PAZ para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  
de Fortaleza, Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Tomás Correia

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 353, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE PEDRA D’ÁGUA - ARCPD para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Seridó, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 429, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CULTURAL  TEMPO DE PAZ para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na 
cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 448, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  UNIVERSIDADE  DE 
TAUBATÉ para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na  
cidade de Taubaté, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Anibal Diniz

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 335, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
EDUCATIVA  E  SOCIAL  DE  NATALÂNDIA  (ACESNA)  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Natalândia, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 387, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAMPOS FLORIDOS LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Arapoti,  
Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 388, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à 102 FM LTDA. para explorar serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Bueno Brandão, Estado de 
Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 389, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  ao  SISTEMA  SINTONIA  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Brotas, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 390, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  à  A.  L.  COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Amélia 
Rodrigues, Estado da Bahia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 43

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 308, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO DE PEDRA LAVRADA - ACRPL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Pedra Lavrada, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 44

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 309, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RADIODIFUSÃO CIDADE DE 
PALMITAL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Palmital, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 45

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 310, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO  COLOMBO  DO 
PARANÁ LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em ondas médias  na 
cidade de Colombo, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 46

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 311, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FM VALE DO SOL  
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 47

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 346, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que renova a permissão outorgada à  RAULAND BELÉM SOM 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Belém, Estado do Pará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 48

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 347, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à FUNDAÇÃO LIDERBRASIL para executar  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de João Câmara,  
Estado do Rio Grande do Norte.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Alfredo Nascimento

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 49

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 294, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à FM CORUMBÁ LTDA. para  
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Corumbá,  
Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 50

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 403, de 2012

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão à MAR E CÉU COMUNICAÇÕES LTDA.  
para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Sinop, Estado de  
Mato Grosso.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 51

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 404, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  ARAXAENSE  DAS 
DONAS DE CASA para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de 
Araxá, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 52

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 405, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO BAHIA NORDESTE 
DE PAULO AFONSO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 53

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 436, de 2012

- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Aprova o ato que outorga concessão ao SISTEMA GOIS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de  
Juscimeira, Estado de Mato Grosso.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 54

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 437, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga concessão à MAR E CÉU COMUNICAÇÕES LTDA.  
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Alta Floresta,  
Estado de Mato Grosso.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 55

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 296, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO FELICIDADE FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Ivoti, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 56

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 300, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO PARAIZO DE 

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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COMUNICAÇÃO  E  AÇÃO  COMUNITÁRIA  para  executar  serviço  de  radiodifusão  
comunitária na cidade de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 57

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 301, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
MORADORES E AMIGOS DO JOCKEY CLUBE para executar serviço de radiodifusão  
comunitária na cidade de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 58

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 302, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CORDEIRENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
José dos Cordeiros, Estado da Paraíba.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 59

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 317, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO ITAMARATY LTDA.  
para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Piripiri,  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Estado do Piauí.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 60

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 318, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CIDADE DO RIO DE 
JANEIRO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 61

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 409, de 2011

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE RÁDIO CONTEMPORÂNEA 
FM LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na  
cidade de Gaurama, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 62

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 329, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE  RÁDIO 
COMUNITÁRIA  DE  MIGUEL  PEREIRA  -  ARCOMP  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Miguel Pereira, Estado do Rio de Janeiro.
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Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 63

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 440, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à TV SERRA DOURADA LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 64

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 330, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO IMPARSOM LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 65

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 331, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE 
RADIODIFUSÃO DE IPIAÇU – RÁDIO CIDADE DE IPIAÇU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Ipiaçu, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatoria: Senador Delcídio do Amaral

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 66

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 339, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DO BEM ESTAR SÓCIO 
ECONÔMICO  E  CULTURAL  SANTANENSE  para  executar  serviço  de  radiodifusão  
comunitária na cidade de Riacho de Santana, Estado do Rio Grande do Norte.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 67

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 340, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  S.P.S.  RÁDIO  E 
PUBLICIDADE  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Torres, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 68

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 341, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  RÁDIO 
EDUCATIVA  SÃO  SEBASTIÃO  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Maria do Carmo Alves

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 69

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 354, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO VALE DOS SINOS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Campo Bom, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 70

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 355, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à LAMOGLIA COMUNICAÇÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Campos  
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 71

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 304, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  RÁDIO SÃO JOÃO DO 
SUDOESTE  DO  PARANÁ  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
ondas médias na cidade de São João, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 72

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 306, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO JARDIM PRIMAVERA para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Quatiguá, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 73

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 307, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 
RADIODIFUSORES DE CAMBIRA para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cambira, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 74

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 342, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  TRIBUNA  DE 
PETRÓPOLIS  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 75

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 343, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO  DIFUSORA BOAS 
NOVAS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade 
de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 76

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 344, de 2012

- Terminativo -

Aprova o  ato  que  renova a  permissão outorgada ao SISTEMA IMAGEM DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 77

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 321, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  NOSSA 
SENHORA DO ROCIO para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias  
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 78

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 250, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO CLUB DE PALMAS 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  
de Palmas, Estado do Paraná.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 79

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 287, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização ao CONSELHO CULTURAL E ARTÍSTICO 
PEDRAS BRANCAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 80

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 365, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DESPORTIVA  DO 
PARMA ATLÉTICO CLUBE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Miguel do Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 81

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 327, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO IMPERIAL FM DE 
PEDRO II LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada  
na cidade de Pedro II, Estado do Piauí.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Relatório: Favorável

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 09/11/2012 às 17:12.
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº  121,  de  2008,  do  Senador  Magno  Malta,  que 
proíbe  as  empresas  de  cartões  de  pagamento  de  
autorizarem transações  relacionadas  com jogo de  
azar  e  pornografia  infantil  via  rede  mundial  de  
computadores, e sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
255,  de  2009,  do  Senador  GARIBALDI  ALVES 
FILHO,  que  define  como  crime  a  facilitação  da  
exploração  de  jogo de  azar  por  meio  de  rede  de  
computadores,  dispositivo  de  comunicação  ou  
sistema  informatizado,  bem  como  a  autorização  
para pagamento de crédito ou aposta relacionada 
ao referido jogo.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Vêm a esta  Comissão para análise,  nos  termos  do art.  104-C, 
VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 121, de 2008, de autoria do Senador MAGNO MALTA, e o Projeto 
de  Lei  do  Senado  nº  255,  de  2009,  de  autoria  do  Senador  GARIBALDI 
ALVES  FILHO. Tais  proposições  tramitam  em  conjunto  por  força  da 
aprovação  do  Requerimento  nº  854,  de  2009,  proposto  pelo  Senador 
ROMERO JUCÁ.

As duas proposições buscam coibir as apostas em jogos de azar 
através da internet mirando as administradoras de cartão de crédito envolvidas 
nessas transações. O PLS nº 121, de 2008, se ocupa ainda do financiamento 
da  pornografia  infantil.  Adotam,  entretanto,  estratégias  completamente 
diferentes para atingir o mesmo desiderato.
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O  PLS  nº  255,  de  2009,  reconhecidamente  inspirado  em 
legislação dos Estados Unidos da América (Bill 4411), propõe criminalizar a 
conduta de quem permitir, assegurar ou facilitar a promoção ou exploração de 
jogo de azar por meio  da rede mundial de computadores, de dispositivo de 
comunicação  ou  de  sistema  informatizado.  Também  autorizar  ou  aceitar 
pagamento relativo à compra de créditos ou à participação em apostas de jogo 
de azar seria crime punido com detenção de um a três anos e multa.

O PLS nº 121, de 2008, por sua vez, impõe às empresas de cartão 
de crédito a proibição de autorizar operações de crédito ou de débito em conta 
bancária decorrentes  do uso da rede mundial  de computadores  ou internet 
para participação em jogos ilícitos ou para aquisição ou aluguel de filmes, 
textos, fotografias e demais bens e serviços postos à disposição por sítios que 
ofereçam  material  pornográfico  envolvendo  a  participação  de  menores  de 
dezoito anos. Na esteira do que dispõe o Código de Defesa do Consumidor, 
tais lançamentos serão considerados cobranças indevidas.

As  matérias  seguirão  à  apreciação  da  Comissão  de  Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle e da Comissão de 
Assuntos  Econômicos  e,  nos  termos  do  art.  49,  I,  do  RISF,  também  à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, à qual competirá a decisão 
terminativa, conforme deliberação do Plenário de 14 de julho de 2009.

O  Senador  CIRO  NOGUEIRA  apresentou  duas  emendas.  Na 
primeira,  propõe a supressão do art.  2º do PLS nº 121, de 2008, porque a 
referência feita ao Código de Defesa do Consumidor indicaria a possibilidade 
de  repetição  do  indébito  em  favor  do  suposto  pedófilo,  o  que  “vai  na 
contramão do que pretende a sociedade, ao criar benefício – e não punição –  
para aqueles que cometem o crime de pedofilia” (Emenda nº 01-CCT).  Na 
outra, estabelece proibição para os provedores de internet, que não poderiam 
disponibilizar acesso a “sítios com conteúdo mencionado no inciso II do art.  
1º” (Emenda nº 02-CCT).

II – ANÁLISE

Preliminarmente,  registramos  não  existirem  vícios  de 
constitucionalidade,  injuridicidade  ou  regimentalidade  nas  proposições  em 
exame. Os projetos cuidam de matéria inserida na competência legislativa da 
União. Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria e é legítima a 
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iniciativa parlamentar (art. 61 da CF). Não há norma constitucional que, no 
aspecto material, esteja em conflito com teor das proposições em exame.

No mérito,  assim como o saudoso Senador Romeu Tuma, que 
nos antecedeu na relatoria, somos da opinião de que o PLS nº 121, de 2008, é 
oportuno  e  inovador,  porquanto  institui  proibição  que  certamente  terá  o 
condão de dificultar,  em alguns casos mesmo impedir,  a prática de ilícitos 
através da rede mundial de computadores.

É  mesmo  de  rigor,  no  entanto,  a  correção  de  algumas 
imperfeições atinentes, em sua maioria, à aplicação da boa técnica legislativa, 
como anotado por Sua Excelência, verbis:

1) O § 2º do art. 1º do Projeto de Lei procura definir o conceito de “jogo 
ilícito”. Contudo tal definição já existe em nosso ordenamento jurídico, 
em especial nos arts. 50 e seguintes da Lei de Contravenções Penais. 
Daí  porque  propomos  a  Emenda  nº  3,  a  fim  de  ser  evitada  a 
duplicidade de conceitos legais.

2) Quanto ao inciso II do art. 1º também é o caso de se promover uma 
aproximação  da  transação  financeira  proibida  com  o  ilícito  penal 
correspondente,  previsto  no  art.  241  do  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente,  mais  uma  vez  com  intuito  de  prevenir  ambiguidades 
(Emenda nº 4).

3) Por fim, não vemos razão para limitar a aplicação da nova proibição 
“aos sítios hospedados no Brasil”, até porque, conforme se depreende 
da  justificação  apresentada  pelo  autor,  não  era  essa  a  sua  intenção 
(Emenda nº 5).

Desse  modo,  instituindo-se  a  proibição  do  uso  de  cartões  de 
crédito emitidos no Brasil como meio de pagamento para apostas em jogos de 
azar  e  aquisição  de  pornografia  infantil,  torna-se  desnecessária  a 
criminalização das condutas preconizada pelo Projeto de Lei do Senado nº 
255, de 2009, em atenção ao princípio da subsidiariedade penal. O Direito 
Penal deve ser sempre a ultima ratio, reservada apenas às mais graves lesões a 
bens jurídicos. Essa a razão pela qual indicamos a sua rejeição.

Demais disso, as penas que vinham sugeridas para condutas que 
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em suma se referiam a meras hipóteses de facilitação do jogo de azar eram 
muitíssimo mais altas que as previstas para a própria exploração do jogo em 
si, conforme se depreende dos arts. 50 a 58 da Lei das Contravenções Penais 
(Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941).

Registre-se, ainda, que a rejeição do PLS nº 255, de 2009, em 
nada altera a persecução penal da facilitação da pornografia infantil que, em 
se  tratando de  conduta  muito  mais  grave,  envolvendo a  prática  de  crimes 
hediondos até,  continua severamente  regulada  pelo  § 1º  do  art.  241-A do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990).

Também a Caixa Econômica Federal, em Nota Técnica que nos 
foi  encaminhada,  informou que os Sistemas das Loterias Federais utilizam 
canais virtuais em seus serviços, os quais seriam afetados pela aprovação do 
PLS nº  255,  de  2009.  É,  pois,  imperativo  evitar  o  uso  da internet  para  a 
prática  de  ilícitos  penais  sem que se  afete  a  prestação virtual  de  serviços 
públicos importantes.

Já  quanto  às  emendas  propostas  pelo  Senador  CIRO 
NOGUEIRA,  somos  pela  aprovação  da  Emenda  nº  01-CCT,  na  forma  de 
subemenda que apresentamos para deixar claro que os suspeitos de pedofilia 
não  farão  jus  ao  recebimento  em dobro  da  “cobrança  indevida”,  mas  tão 
somente as empresas de cartões de crédito ficarão sujeitas às penas previstas 
no  art.  56  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Mantém-se,  contudo,  a 
repetição do indébito para os jogos de azar.

A Emenda nº 02-CCT, no entanto, deve ser rejeitada não porque 
não tenha valor, mas porque instaura discussão sobre a viabilidade técnica de 
os provedores de internet bloquearem o acesso de seus assinantes aos sítios 
suspeitos, matéria estranha ao objeto do PLS e que  pode atrasar a tramitação 
do  restante  da  proposição,  que  data  de  2008.  Nesse  sentido,  portanto, 
contrariaria o art. 7º, II, da Lei Complementar nº 95, de 1998, que estabelece 
que a lei não conterá matéria estranha a seu objeto, no caso, o estabelecimento 
de proibições apenas às empresas de cartões de pagamento.
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III – VOTO

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado 
nº 255, de 2009, e pela  aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 
2008, devendo ser rejeitada a Emenda nº 02-CCT e aprovada a Emenda nº 01-
CCT, na forma da subemenda a seguir, bem como as seguintes emendas do 
relator:

SUBEMENDA Nº 1 – CCT

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 121, de 
2008, parágrafo único com a seguinte redação:

“Parágrafo único. No caso do inciso II do art. 1º, as penalidades 
serão  exclusivamente  as  previstas  no  art.  56  do  Código  de 
Defesa do Consumidor.”

EMENDA Nº 3 – CCT

Dê-se ao inciso I, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação :

“I – participação em jogos de azar ou loterias não autorizadas;”

ca2012-05866
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EMENDA Nº 4 – CCT

Dê-se ao inciso II, do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 121, 
de 2008, a seguinte redação:

“II – pagamentos a sítios que apresentem, vendam, forneçam ou 
divulguem fotografias, cenas ou imagens com pornografia ou cenas de 
sexo explícito envolvendo criança ou adolescente.”

EMENDA Nº 5 – CCT

Exclua-se o § 2º do texto do art. 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 121, de 2008, renomeando-se o § 1º como Parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Parágrafo único.  A proibição constante do  caput  compreende 
todos os cartões  de crédito,  débito ou pagamento  emitidos  no 
Brasil.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, 
do  Senador  Eduardo  Suplicy,  que  cria  o  Fundo 
Nacional  de  Pesquisa  para  Doenças  Raras  e  
Negligenciadas  (FNPDRN)  e  dá  outras  
providências.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação e Informática (CCT),  o Projeto de Lei  do Senado 
(PLS) nº 231, de 2012, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Estruturada 
em sete  artigos,  a proposição tem por objetivo criar  o Fundo Nacional  de 
Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN), com a finalidade 
de  apoiar  projetos  de  pesquisa  e  empreendimentos  correlatos  na  área  de 
doenças raras e negligenciadas.

De acordo com o art.  3º  da proposição,  as atividades a serem 
financiadas pelo Fundo terão como objetivo: o incentivo à pesquisa científica; 
o fomento à pesquisa acadêmica e universitária; o desenvolvimento científico 
e  tecnológico;  e  a  produção,  a  preservação  e  a  difusão  do conhecimento, 
sempre relacionados às doenças raras e negligenciadas.

O art. 4º do PLS nº 231, de 2012, define o FNPDRN como um 
fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração. 

O  fundo  será  constituído  com  recursos  do  tesouro  nacional, 
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doações e legados, subvenções e auxílios de qualquer natureza, inclusive de 
organismos internacionais, entre outros. Esses recursos poderão ser aplicados 
a  fundo  perdido  ou  na  forma  de  empréstimos  reembolsáveis,  conforme 
regulamento.

Por força do parágrafo único do art. 4º, “ficam assegurados ao 
FNPDRN, em cada ano, a partir do exercício financeiro seguinte ao ano de 
publicação  da  lei,  cinquenta  milhões  de  reais,  atualizados  pela  variação 
acumulada da receita corrente líquida da União, conforme regulamento”.

O art. 5º veicula medida destinada a atender aos requisitos da Lei 
de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de 
2000). De acordo com o art. 6º, o titular do projeto ou do empreendimento 
apoiado  que  não  aplicar  os  recursos  recebidos  deverá  restituir  o  valor 
atualizado, sem prejuízo de outras sanções civis,  penais ou administrativas 
cabíveis. O art. 7º veicula cláusula de vigência.

De  acordo  com  o  autor,  a  proposição  visa  a  garantir  aporte 
perene de recursos para pesquisas científicas destinadas ao desenvolvimento 
de  medicamentos  voltados  para  o  tratamento  de  doenças  raras  e 
negligenciadas. Embora o Brasil seja considerado líder mundial nessa área, as 
ações  implementadas  são  pontuais  e  não  cobrem  boa  parte  das  doenças 
incluídas nessas categorias. A atuação do Estado se justifica, segundo o autor 
do  PLS nº  231,  de  2012,  para  corrigir  uma  falha  de  mercado,  já  que  os 
laboratórios privados não consideram rentável o investimento. 

Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

De acordo com os incisos VI e VIII do art. 104-C do Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre  proposições 
pertinentes a apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia e a inovação 
tecnológica.

Preliminarmente,  cumpre  ressaltar  a  elevada  importância  dos 
objetivos do PLS nº  231, de 2012. De fato,  a  necessidade  de correção de 
falhas de mercado constitui justificativa legítima para a intervenção do Estado 
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em atividades econômicas tipicamente reservadas aos agentes privados. E não 
resta  dúvida de que o desinteresse  comercial  dos laboratórios privados  na 
pesquisa científica e tecnológica para o desenvolvimento de medicamentos 
voltados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas constitui uma falha 
de mercado das mais cruéis.

Entretanto, consideramos que o financiamento de pesquisas nessa 
área  não  deve  ser  garantido  pela  constituição  de  um  novo  fundo.  As 
atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação já dispõem de um mecanismo 
eficiente de financiamento, que consiste nos Fundos Setoriais. Atualmente, há 
catorze desses fundos em funcionamento, entre os quais, um dedicado à área 
de saúde (CT-Saúde).

Por força do art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 
os recursos alocados ao CT-Saúde devem ser aplicados em programas que 
tenham como objetivo incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico 
brasileiro,  por  meio  de  financiamento  de  atividades  de  pesquisa  e 
desenvolvimento científico-tecnológico de interesse da área.

São  atribuídos  ao  CT-Saúde  17,5%  da  Contribuição  de 
Intervenção  no  Domínio  Econômico  (CIDE),  cuja  arrecadação  advém  da 
incidência de alíquota de 10% sobre a remessa de recursos ao exterior para 
pagamento de assistência técnica,  royalties, serviços técnicos especializados 
ou profissionais instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.

Em  2011,  segundo  dados  oficiais  do  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia e Inovação (MCTI), a aplicação desses percentuais garantiu uma 
arrecadação de mais de R$ 168 milhões. Contudo, a Lei Orçamentária Anual 
reservou ao fundo menos de R$ 70 milhões, dos quais apenas pouco mais de 
R$ 47 milhões foram executados.

Dessa forma, acreditamos que seria mais adequado, para garantir 
a coerência do ordenamento jurídico que regula os investimentos em Ciência, 
Tecnologia e Inovação, alterar a Lei nº 10.332, de 2001, de modo a prever a 
obrigatoriedade  de  aplicação  de  parte  dos  recursos  do  CT-Saúde  no 
financiamento  de  pesquisas  voltadas  para  o  desenvolvimento  de 
medicamentos destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas.

Nesse sentido, oferecemos substitutivo ao PLS nº 231, de 2012.
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III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela  aprovação  do Projeto de Lei do 
Senado nº 231, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva:

EMENDA Nº       – CCT (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2012

Altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 
para garantir recursos para atividades voltadas para o 
desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos, 
imunobiológicos,  produtos  para  a  saúde  e  outras 
modalidades  terapêuticas  destinados  ao  tratamento 
de doenças raras ou negligenciadas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 2º ....................................................................................
...................................................................................................

§ 3º No  mínimo  30%  (trinta  por  cento)  dos  recursos  do 
Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do 
art. 1º  desta  Lei,  serão  aplicados  em  atividades  voltadas  para  o 
desenvolvimento  tecnológico  de  medicamentos,  imunobiológicos, 
produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao 
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tratamento  de  doenças  raras  ou negligenciadas,  assim definidas  em 
regulamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 630, de 2011, 
do  Senador  Benedito  de  Lira,  que  cria  horários  
obrigatórios  de  inserções  gratuitas  destinadas  à  
divulgação, pelos Estados e pelo Distrito Federal,  
de Municípios em seus territórios,  pertencentes às  
regiões  turísticas  do  Brasil,  definidos  pelo  
programa  de  Regionalização  do  Turismo  do 
Ministério do Turismo.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Encontra-se  na  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação, 
Comunicação  e  Informática  (CCT),  para  exame,  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado (PLS) nº 630, de 2011, que pretende criar horários obrigatórios de 
inserções  gratuitas  nas  emissoras  de  rádio  e  televisão  para  divulgação  de 
regiões  turísticas  do  Brasil,  conforme  definidas  pelo  programa  de 
Regionalização do Turismo do Ministério do Turismo.

Segundo  seu  autor,  Senador  Benedito  de  Lira,  “a  política  do 
Governo Federal,  estabelecida  no  Plano  Nacional  do  Turismo,  contempla, 
entre  outras  ações,  o  fortalecimento  do  turismo  interno  e  a  promoção  do 
turismo  como  fator  de  desenvolvimento  regional”.  Assim,  afirma  que  “a 
medida proposta apresenta-se como instrumento de realização dessa política 
pública, que visa à expansão e à consolidação do turismo interno brasileiro”. 
E  justifica  que,  “além de  fomentar  o  desenvolvimento  socioeconômico,  a 
proposta de criar horários obrigatórios, no rádio e televisão, de propaganda 
gratuita para difundir as regiões turísticas dos Estados e do Distrito Federal 
promove a divulgação do patrimônio histórico, artístico e cultural do país e 
contribui para o processo de conscientização nacional de proteção ao meio 
ambiente”.
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Nos termos do art. 2º do projeto, os Estados e o Distrito Federal 
terão direito a até dez inserções de trinta segundos ou cinco de um minuto por 
horário  de  exibição  diário,  podendo  utilizar-se  de  até  três  dias  por 
semestre (caput). Serão dois os horários de exibição diários para as inserções, 
um matutino, entre sete e nove horas, e, um noturno, entre vinte e vinte e duas 
horas  (§  1º).  As  inserções  definidas  serão  exibidas  às  terças,  quintas  ou 
sextas-feiras (§ 2º). Para a realização dessas inserções, os Estados e o Distrito 
Federal  deverão  encaminhar,  com  antecedência  mínima  de  quinze  dias, 
solicitação ao Ministério das Comunicações (§ 3º).  Havendo mais  de uma 
solicitação  para  determinado  dia,  terá  preferência  aquela  que  primeiro  for 
protocolada (§ 4º). 

No § 5º do mesmo art. 2º, o PLS nº 630, de 2011, veda que as 
inserções contenham menção a: 

I  – publicidade de obras,  programas ou ações governamentais, 
assim como a utilização de imagens de inauguração ou execução de obras, 
programas ou ações governamentais;

II  –  participação  de  membros  dos  Poderes  Públicos  ou  de 
servidores públicos das esferas federal, estadual ou municipal;

III – utilização de imagens ou cenas incorretas ou incompletas, 
efeitos ou quaisquer outros recursos que distorçam ou falseiem os fatos ou a 
sua comunicação;

IV  –  mensagem  de  cunho  discriminatório  ou  que  estimule  a 
rivalidade entre diferentes regiões do País.

A proposição proíbe, ainda, que nos dias de exibição de inserções 
gratuitas  seja  veiculada  propaganda  turística  paga  de  Estados,  do  Distrito 
Federal e de Municípios em qualquer horário (§ 6º). 

O não cumprimento do disposto no art. 2º por qualquer Estado ou 
pelo Distrito Federal será punido com a perda do direito às inserções durante 
doze  meses  (§  7º).  A  fiscalização  do  cumprimento  dessas  determinações 
ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo (§ 8º).

O art. 3º estabelece que as transmissões previstas sejam gratuitas, 
realizadas em âmbito nacional e estadual, e que as gravações dos programas 
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publicitários sejam encaminhadas às emissoras com a antecedência mínima de 
três  dias  em  relação  à  data  prevista  da  transmissão.  Para  agilizar  os 
procedimentos, condições especiais podem ser pactuadas diretamente entre as 
emissoras  de  rádio  e  de  televisão  e  os  governos  estaduais  ou  distrital, 
obedecidos  os  limites  estabelecidos  no projeto,  dando-se  conhecimento  ao 
Ministério das Comunicações (art. 4º).

Por fim, a proposição determina a suspensão da veiculação dos 
anúncios previstos a pelo menos quatro meses do pleito eleitoral (art. 5º).

A  cláusula  de  vigência  determina  a  entrada  em  vigor  da  lei 
proposta na data de sua publicação (art. 6º).

Durante  o  prazo  regimental  foram apresentadas  três  emendas, 
todas de autoria do Senador Alvaro Dias, a seguir descritas:

Emenda nº 1-CCT

Propõe nova redação ao art. 2º da proposição para determinar que 
a  obrigação  pretendida  pelo  Senador  Benedito  Lira  se  aplique  apenas  às 
emissoras públicas, educativas e comunitárias, uma vez que essas independem 
de audiência para obtenção de seus recursos para custeio de operações e estão 
impedidas legalmente da prática da venda de espaço para anúncios.

Emenda nº 2 – CCT 

Propõe a supressão do § 6º do art. 2º do projeto, uma vez que as 
emissoras públicas, educativas e comunitárias estão impedidas da venda de 
espaço publicitário em suas programações.

Emenda nº 3 – CCT

Na mesma linha da emenda nº 1, propõe nova redação ao art. 3º 
para prever que as determinações do PLS nº 630, de 2011, se apliquem apenas 
às emissoras públicas, educativas e comunitárias de rádio e de televisão. 

Após  exame  nesta  Comissão,  o  PLS  nº  630,  de  2011,  será 
encaminhado à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), 
para apreciação em caráter terminativo. 
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II – ANÁLISE

Tendo  em  vista  que  o  presente  PLS  será  posteriormente 
apreciado pela CDR, em caráter terminativo, é competência regimental desta 
Comissão  examinar-lhe  os  aspectos  relacionados  com  o  que  determina  o 
art. 104-C do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Referimo-nos,  nesse  particular,  à  questão  da  comunicação,  ou 
seja,  importa  examinar  a  conveniência  e  a  eficácia  da  veiculação  de 
mensagens, via rádio e televisão, que divulguem nossos destinos turísticos. 
Deve  também  ser  analisado  o  impacto  da  referida  obrigação  sobre  as 
concessionárias do serviço de radiodifusão.

Do  ponto  de  vista  da  contribuição  que  esses  canais  de 
comunicação podem prestar ao processo de conhecimento, pelos brasileiros, 
de toda a riqueza turística existente em nosso País, não há o que questionar. 
Na realidade atual, não há como deixar de reconhecer a força comunicativa 
desses veículos, que podem e devem constituir componentes importantes no 
esforço da promoção turística.

No  entanto,  é  preciso  ter  em  mente  que  as  ocupações 
compulsórias da grade de programação das concessionárias de radiodifusão, 
quando determinadas pela legislação, podem acarretar perda de espaço que 
poderia ser utilizado com publicidade comercial. Não há como negar que a 
atividade da radiodifusão presta-se à exploração econômica, ao lucro, razão 
essa responsável pelo interesse dos concessionários em substituir o Estado na 
execução  desses  serviços.  Em  consequência  desse  fim  nitidamente 
econômico, o concessionário precisa ter garantias legais que lhe asseguram o 
resultado financeiro pretendido. Veja-se que não há, no projeto em exame, 
menção a qualquer forma de compensação pela perda de receita derivada do 
tempo a ser utilizado com as mensagens. 

Sabiamente,  a  Constituição  Federal  consagrou,  no  caput do 
art. 223,  a  existência  de  três  sistemas  de  radiodifusão  complementares,  o 
privado,  o  público  e  o  estatal.  Criado  pela  Lei  nº 11.652,  de  7  de  abril 
de 2008, o sistema público de radiodifusão distingue-se do sistema privado 
especialmente pelos objetivos que persegue em sua programação. Incluem-se 
a diversidade nas abordagens educativa, cultural e informativa; a preocupação 
com a promoção da cidadania; a cooperação com os processos educacionais e 
de  formação  do  cidadão;  bem  como  processos  de  inclusão  social  e  de 
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socialização. 

Também  as  rádios  comunitárias  não  visam  ao  lucro  e  têm 
finalidades  muito  próprias.  A principal  delas,  e  que dá o contorno ao seu 
funcionamento,  é  exatamente  a  vinculação  direta  das  emissoras  às 
comunidades por elas atendidas, de forma a difundir as “ideias, elementos de 
cultura,  tradições  e  hábitos”  da  população  local,  formando,  integrando  e 
estimulando o convívio social. 

Nesse contexto,  conforma-se aos objetivos de tais entidades,  e 
não aos das emissoras privadas, a abertura de espaços para a veiculação de 
mensagens como as propostas pelo projeto de lei em exame. Mantidas com 
recursos públicos, nada mais justo do que as emissoras públicas de rádio e 
televisão participarem do esforço de divulgação da riqueza turística existente 
em nosso País. 

Por  essas  razões,  consideramos  oportunas  as  emendas 
apresentadas pelo nobre Senador Alvaro Dias no sentido de determinar que a 
obrigação pretendida pelo projeto em exame se aplique apenas às emissoras 
públicas,  educativas  e  comunitárias.  Observe-se  que  essas  emissoras 
independem de  audiência  para  obtenção  de  seus  recursos  para  custeio  de 
operações e estão impedidas legalmente da prática da venda de espaço para 
anúncios. Somos de parecer, portanto, pelo acolhimento das emendas nos 1, 
2 e 3.

III – VOTO

Diante de todo o exposto, opinamos pela  aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 630, de 2011, e das emendas nos 1, 2 e 3. 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5

58



4



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 293, de 2012 
(n° 2.515, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária Nova  
Era para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Caçapava  do  Sul,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 293, de 2012 (n° 2.515, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária Nova Era para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de  Caçapava  do  Sul,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 293, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 293, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária Nova Era para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade  de Caçapava do Sul, Estado do Rio 
Grande  do Sul,  na  forma  do Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05550
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 397, de 2012 
(n° 458, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Hit Parade Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Parati, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 397, de 2012 (n° 458, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Hit  Parade  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Parati, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 397, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Hit Parade Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Parati, Estado 
do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06161
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 398, de 2012 
(n° 470, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Gazeta  Comunicações  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Santa  Cruz  do  Sul,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 398, de 2012 (n° 470, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Gazeta Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Santa Cruz do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 398, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Gazeta Comunicações Ltda. para  explorar 
serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06162

70



7



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 400, de 2012 
(n° 487, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Getsêmane  de  
Radiodifusão para  executar serviço  de  
radiodifusão comunitária na cidade de Rolim de 
Moura, Estado de Rondônia.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 400, de 2012 (n° 487, de 2011, na 

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 

Associação Comunitária Getsêmane de Radiodifusão para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Rolim de Moura, Estado de Rondônia. 

O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 

§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 

seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 

televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 

Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 400, de 
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2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 

9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS n° 400, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação Comunitária Getsêmane de Radiodifusão para executar serviço 

de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Rolim  de  Moura,  Estado  de 

Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06163
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SÉRGIO SOUZA

PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 289, de 2012 (n° 2.362, 
de 2009, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Portal  
Comunicações,  Rádio  e  Televisão  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 289, de 2012 (n° 2.362, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Portal  
Comunicações, Rádio e Televisão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 289, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Portal  Comunicações,  Rádio  e  Televisão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05312
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 370, de 2012 
(n° 300, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Vitória Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 370, de 2012 (n° 300, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Vitória Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas 
médias na  cidade  de  Vitória  do  Mearim,  Estado  do Maranhão.  O ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
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aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 370, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Vitória Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Vitória do Mearim, Estado 
do  Maranhão, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06209
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 371, de 2012 
(n° 301, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio 31 de Março Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na 
cidade  de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de  
São Paulo.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 371, de 2012 (n° 301, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio 31 de Março Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Santa Cruz das Palmeiras, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 

constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 371, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  31  de  Março  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Santa Cruz das 
Palmeiras, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06212
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SENADO FEDERAL
GABINETE DO SENADOR SERGIO SOUZA

PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 372,  de  2012 (n° 359, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Rádio  e  TV 
Maíra Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de Campo Novo de Rondônia, Estado de  
Rondônia.

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 372, de 2012 (n° 359, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio e 
TV Maíra Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Campo Novo de Rondônia, Estado de Rondônia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 372, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio  e  TV Maíra  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Campo  Novo  de  Rondônia,  Estado  de 
Rondônia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 338, de 2012 (n° 
252,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  concessão outorgada à 
Rádio  Itaí  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 338, de 2012 (n° 252, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Itaí Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na  cidade  de Guaíba,  Estado do Rio  Grande do Sul.  O ato  foi  submetido  à 
apreciação  do Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 
Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 338, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  Itaí  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em ondas  médias na  cidade  de  Guaíba,  Estado  do  Rio 
Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06152

94



13



PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA,  em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n° 392,  de  2012 (n° 428, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato que  outorga permissão à FM Rubi Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Medianeira,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 392,  de 2012 (n° 428,  de 2011,  na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à FM Rubi  
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de Medianeira, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da Constituição Federal,  orienta-se,  nesta Casa do Legislativo,  pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do 
Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
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documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 392, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão à 
FM Rubi  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em frequência 
modulada na cidade  de Medianeira, Estado do Paraná, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06149
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PARECER Nº      , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA,  em caráter  terminativo,  sobre  o  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  n° 393,  de  2012 (n° 429, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato que outorga permissão à Xaraés Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Jales, Estado 
de São Paulo.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 393,  de 2012 (n° 429,  de 2011,  na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga permissão à Xaraés 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na  cidade  de  Jales,  Estado  de  São  Paulo.  O ato  foi  submetido  à 
apreciação  do Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem presidencial,  nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição 
Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223 da Constituição Federal,  orienta-se,  nesta Casa do Legislativo,  pelas 
formalidades  e  pelos  critérios  estabelecidos  na  Resolução  n° 3,  de  2009,  do 
Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao  INSS,  FGTS,  Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de outorga, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
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documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 393, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão à 
Xaraés Comunicações Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de Jales,  Estado de  São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06154
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 394,  de  2012 
(n° 446, de 2011, na Câmara dos Deputados),  que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Cultural Jardim Represa para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de  São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  exame  em  caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 394, de 2012 (n° 446, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que  outorga autorização à 
Associação  Cultural  Jardim  Represa para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo. O ato 
foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos 
da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. 

Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  daquela 
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Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica  na Lei  n° 9.612,  de 19 de  fevereiro de 1998,  regulamentada  pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade  material.  Sob o aspecto  de técnica legislativa,  observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar 
n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 394, de 2012, 
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 394, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
Associação  Cultural  Jardim  Represa para executar serviço  de  radiodifusão 

105



3

comunitária na cidade  de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06146
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 319, de 2012 
(n° 2.751, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio Charrua Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade  de Uruguaiana, Estado do 
Rio Grande do Sul.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 319, de 2012 (n° 2.751, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Charrua  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 319, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Charrua Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  Uruguaiana, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06100
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 352, de 2012 
(n° 2.686, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio Mirante do Maranhão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Imperatriz, Estado do  
Maranhão.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 352, de 2012 (n° 2.686, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Mirante  do  Maranhão  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 352, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  Mirante  do  Maranhão  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Imperatriz, Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06103
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 333, de 2012 
(n° 83, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  da  
Cidade de Alto Piquiri para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de  Alto  
Piquiri, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 333, de 2012 (n° 83, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  da  Cidade  de  Alto  Piquiri para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de  Alto  Piquiri, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 333, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 333, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Alto Piquiri para 
executar serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Alto  Piquiri, 
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Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 378,  de  2012 (n° 391, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão ao Sistema  de  
Radiodifusão Luth Ltda. para  explorar serviço  
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Urânia, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 378, de 2012 (n° 391, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
de Radiodifusão Luth Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Urânia, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 378, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão 
ao Sistema de Radiodifusão Luth Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Urânia, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06232
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 379,  de  2012 (n° 392, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Cristo  Rei  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de  Mimoso  do  Sul,  Estado  do  Espírito  
Santo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 379, de 2012 (n° 392, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Cristo Rei  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 379, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Cristo Rei Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Mimoso do Sul,  Estado do Espírito 
Santo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 381,  de  2012 (n° 400, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Portal  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Montanha, Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 381, de 2012 (n° 400, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Portal  
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Montanha, Estado do Espírito Santo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 381, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Portal Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Montanha, Estado do Espírito Santo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 255, de 2012 
(n° 341, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
aoà Sistema  Cumbica  de  Radiodifusão  Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Guarulhos, Estado de  
São Paulo.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 255, de 2012 (n° 341, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
aoà Sistema  Cumbica  de  Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Guarulhos, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 255, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  aoà Sistema Cumbica de Radiodifusão Ltda. 
para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 273, de 2012 
(n° 249, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Aliança Ltda. para  explorar serviço de  
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de João Pessoa, Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 273, de 2012 (n° 249, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Aliança Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas 
médias na cidade  de João Pessoa, Estado da Paraíba. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
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concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 273, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Aliança Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

138



24



PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 374,  de  2012 (n° 378, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Gtoll  
Telecomunicações  Ltda. para  explorar serviço  
de radiodifusão sonora em onda média na cidade  
de Formosa do Oeste, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 374, de 2012 (n° 378, de 2011, na 
Câmara  dos Deputados),  que  aprova o ato que  outorga permissão à Gtoll  
Telecomunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
onda média na cidade  de Formosa  do Oeste,  Estado do Paraná.  O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 374, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Gtoll Telecomunicações Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 376,  de  2012 (n° 386, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Ibiaçá 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 376, de 2012 (n° 386, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Ibiaçá 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 376, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Ibiaçá Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

146



26



PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 313, de 2012 
(n° 2.723, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão à 
Fundação  Nossa  Senhora  do  Rocio para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
ondas curtas na cidade  de Curitiba,  Estado do 
Paraná.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 313, de 2012 (n° 2.723, de 2010, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão à 
Fundação  Nossa  Senhora  do  Rocio para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas curtas na cidade  de Curitiba, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
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sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 313, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão à Fundação  Nossa  Senhora  do  Rocio para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas curtas na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 315, de 2012 
(n° 2.738, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Rádio Londrina S.A. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 315, de 2012 (n° 2.738, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Londrina S.A. para  explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias na  cidade  de  Londrina,  Estado  do  Paraná.  O ato  foi  submetido  à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 315, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Londrina S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de  Londrina,  Estado  do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 356, de 2012 
(n° 2.997, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Desenvolvimento  Comunitário  
Social  e  Preservacionista  de  Mocajuba  -  
ADECOSPEM para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Mocajuba, Estado do Pará.

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 356, de 2012 (n° 2.997, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Desenvolvimento Comunitário  Social  e  Preservacionista  de  
Mocajuba - ADECOSPEM para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Mocajuba, Estado do Pará. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 356, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 356, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Comunitário Social e Preservacionista de  
Mocajuba - ADECOSPEM para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade  de Mocajuba,  Estado do Pará,  na forma do Projeto  de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 222, de 2012, 
(n° 115, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada  
à  RÁDIO  E  JORNAIS  DO  CEARÁ  S.A.  para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  
ondas médias na cidade de Fortaleza, Estado do  
Ceará.

RELATOR: SENADOR TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 222, de 2012, (n° 115, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que destina a aprovar o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO E JORNAIS DO CEARÁ S.A. para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora  em  ondas  médias  na  cidade  de  Fortaleza,  Estado  do 
Ceará.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de renovação uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 222, 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO E JORNAIS DO CEARÁ S.A. para 
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  ondas  médias  na  cidade  de 
Fortaleza,  Estado  do  Ceará,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 360, de 2012 
(n° 3.045, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à Fundação  Nossa  Senhora  
Aparecida para explorar serviço de radiodifusão  
sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Fernandópolis, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 360, de 2012 (n° 3.045, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação Nossa Senhora Aparecida para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Fernandópolis, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 360, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada à Fundação Nossa Senhora Aparecida para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Fernandópolis,  Estado  de  São  Paulo, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 361, de 2012 
(n° 3.054, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  
outorgada à RÁDIO ATALAIA DE LONDRINA 
LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  
sonora em ondas médias na cidade de Londrina,  
Estado do Paraná.

RELATOR: SENADOR TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 361, de 2012 (n° 3.054, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
RÁDIO  ATALAIA  DE  LONDRINA  LTDA.  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  ondas  médias  na  cidade  de  Londrina,  Estado  do 
Paraná.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 361, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO ATALAIA DE LONDRINA LTDA. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Londrina,  Estado  do  Paraná,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 362, de 2012 
(n° 3.063, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária e Cultural José Nunes  
Caldas para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Solidão,  Estado  de  
Pernambuco.

RELATOR: Senador TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 362, de 2012 (n° 3.063, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Solidão, Estado de Pernambuco. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 362, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 362, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  e  Cultural  José  Nunes  Caldas para executar 
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Solidão,  Estado  de 
Pernambuco,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 363, de 2012 
(n° 3.079, de 2010, na Câmara  dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  
ASSOCIAÇÃO  RECREATIVA  DA  MELHOR 
IDADE  (ARMI)  para  executar  serviço  de  
radiodifusão comunitária na cidade de Serra dos  
Aimorés, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: SENADOR TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 363, de 2012 (n° 3.079, de 2010, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à 
ASSOCIAÇÃO  RECREATIVA  DA  MELHOR  IDADE  (ARMI)  para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serra dos Aimorés, 
Estado de Minas Gerais.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 363, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 363, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à  ASSOCIAÇÃO  RECREATIVA  DA  MELHOR  IDADE  (ARMI)  para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Serra dos Aimorés, 
Estado  de  Minas  Gerais,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Senador
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 364, de 2012, 
(n° 33, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  
ASSOCIAÇÃO  DOS  MORADORES  DO 
CONJUNTO  ALTO  DA  PAZ  para  executar  
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de  
Fortaleza, Estado do Ceará.

RELATOR: SENADOR TOMÁS CORREIA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 364, de 2012 (n° 33, de 2011, na 
Câmara  dos  Deputados),  que  aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO ALTO DA PAZ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 364, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 364, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO ALTO DA PAZ 
para  executar  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de  Fortaleza, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 353, de 2012 
(n° 2.711, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  
Pedra D’Água - ARCPD para  executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Seridó,  
Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 353, de 2012 (n° 2.711, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedra D’Água - ARCPD para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Seridó, Estado da 
Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 353, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 353, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à Associação de Radiodifusão Comunitária de Pedra D’Água - ARCPD para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Seridó, Estado da 
Paraíba, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06046
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 429, de 2012 
(n° 183, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária Cultural Tempo de Paz 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Porto Velho, Estado de  
Rondônia.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 429, de 2012 (n° 183, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Cultural  Tempo de  Paz para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Porto Velho, Estado de Rondônia. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 429, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 429, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
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à Associação Comunitária Cultural Tempo de Paz para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06048
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  nº  448,  de  2012  (nº  504, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio 
Universidade de Taubaté para explorar serviço  
de radiodifusão sonora em frequência modulada  
na cidade de Taubaté, no Estado de São Paulo.

RELATOR: SENADOR ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de De-
creto Legislativo (PDS) nº 448, de 2012 (nº 504, de 2011, na Câmara dos De-
putados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à  Rádio Uni-
versidade de Taubaté para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Tauba-
té, no Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presi-
dente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que 
levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tec-
nologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
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vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e reno-
vação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme precei-
tua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme pre-
ceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitu-
cionais formais relativos à competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 448, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
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havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à  Rádio Universidade de Taubaté para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade de Taubaté, no Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decre-
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06609
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 335, de 2012 
(n° 157, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Comunitária Educativa e Social de  
Natalândia (ACESNA) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de 
Natalândia, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 335, de 2012 (n° 157, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Educativa e Social de Natalândia (ACESNA) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Natalândia, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 335, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 335, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Educativa e Social de Natalândia (ACESNA) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Natalândia, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06188
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 387,  de  2012 (n° 414, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Rádio  Campos 
Floridos  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Arapoti, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 387, de 2012 (n° 414, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Rádio 
Campos  Floridos  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Arapoti,  Estado  do  Paraná.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 387, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio Campos Floridos Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Arapoti, Estado do Paraná, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06190
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 388,  de  2012 (n° 416, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à 102  FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Bueno 
Brandão, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 388, de 2012 (n° 416, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 102 FM 
Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 388, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
102 FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Bueno Brandão, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06193
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 389,  de  2012 (n° 419, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Sistema Sintonia  
de Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade Brotas, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 389, de 2012 (n° 419, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Sistema 
Sintonia de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  Brotas, Estado de São Paulo. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 389, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Sistema Sintonia de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  Brotas, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06189
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 390,  de  2012 (n° 422, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à 
A. L. Comunicação Ltda. para  explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia.

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 390, de 2012 (n° 422, de 2011, na 
Câmara  dos Deputados),  que aprova o ato que  outorga permissão à A. L.  
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 390, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
A. L.  Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Amélia Rodrigues,  Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06195
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 308, de 2012 
(n° 2.654, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  de  
Pedra Lavrada - ACRPL para  executar serviço  
de radiodifusão comunitária na cidade de Pedra 
Lavrada, Estado da Paraíba.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o Projeto 
de Decreto Legislativo (PDS) n° 308, de 2012 (n° 2.654, de 2010, na Câmara dos 
Deputados),  destinado  a  aprovar  o  ato  que  outorga autorização à Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Pedra Lavrada - ACRPL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pedra Lavrada, Estado da Paraíba. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação 
foi  instruída  em conformidade  com a  legislação  aplicável,  o  que  levou  ao  seu 
deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado 
em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação e  Informática opinar  acerca  de proposições  que  versem 
sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga  e  renovação  de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-
se  também  sobre  os  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica 
na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, 
de 3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar 
o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às  atribuições  do  Congresso 
Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o 
referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua  constitucionalidade  material.  Sob  o  aspecto  de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 308, de 2012, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 
n° 308, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Pedra Lavrada - ACRPL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Pedra Lavrada, Estado da Paraíba, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 309, de 2012 
(n° 2.664, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à Radiodifusão  Cidade  de  Palmital  
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em ondas médias na cidade  de Palmital,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 309, de 2012 (n° 2.664, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Radiodifusão Cidade de Palmital Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Palmital, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 309, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Radiodifusão Cidade de Palmital Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Palmital,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 310, de 2012 
(n° 2.668, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada  à Rádio  Colombo  do  Paraná  Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Colombo, Estado do  
Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 310, de 2012 (n° 2.668, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Colombo do Paraná Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em  ondas  médias na  cidade  de  Colombo,  Estado  do  Paraná.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 310, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Rádio  Colombo  do  Paraná  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Colombo,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 311, de 2012 
(n° 2.694, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio FM Vale do Sol Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Santo Antônio  
da Platina, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 311, de 2012 (n° 2.694, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio FM Vale do Sol Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Santo  Antônio  da  Platina,  Estado  do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 311, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio FM Vale do Sol Ltda. para  explorar 
serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Santo 
Antônio  da  Platina,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 346, de 2012 
(n° 345, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rauland  Belém  Som  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na cidade de Belém, Estado do Pará.

RELATOR: Senador ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 346, de 2012 (n° 345, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rauland Belém Som Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Belém,  Estado  do  Pará.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 346, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rauland  Belém Som Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Belém, 
Estado do Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  nº  347,  de  2012  (nº  374, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Lider-
Brasil para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de João  
Câmara, Estado do Rio Grande do Norte.

RELATOR: SENADOR ALFREDO NASCIMENTO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de De-
creto Legislativo (PDS) nº 347, de 2012 (nº 374, de 2011, na Câmara dos De-
putados),  que  aprova o  ato  que  outorga  permissão  à Fundação Liderbrasil 
para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos,  na cidade de João Câmara,  Estado do Rio 
Grande do Norte. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presi-
dente da República, documento que integra os autos, informa que a presente 
solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que 
levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tec-
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nologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecnolo-
gia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e reno-
vação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme precei-
tua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que comple-
mentou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o 
Código Brasileiro de Telecomunicações.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme pre-
ceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitu-
cionais formais relativos à competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. 
Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 347, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Fundação Liderbrasil para executar serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada,  com fins exclusivamente educativos, na cidade de João 
Câmara, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Le-
gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 294, de 2012 
(n° 2.520, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à FM Corumbá Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Corumbá,  Estado  de  
Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 294, de 2012 (n° 2.520, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
FM  Corumbá  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 294, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à FM Corumbá Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Corumbá, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05459
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 403,  de  2012 (n° 519, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à Mar  e  Céu 
Comunicações  Ltda. para  executar serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens na  cidade  de 
Sinop, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 403, de 2012 (n° 519, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à Mar e Céu 
Comunicações Ltda. para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 
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Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
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PDS n° 403, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Mar e Céu Comunicações Ltda. para executar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Sinop, Estado de Mato Grosso, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06514

245



51



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 404, de 2012 
(n° 537, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Araxaense das Donas de Casa para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 404, de 2012 (n° 537, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Araxaense  das  Donas  de  Casa para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 404, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 404, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Araxaense  das  Donas  de  Casa para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária  na cidade  de Araxá,  Estado de Minas  Gerais,  na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06511
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 405, de 2012 
(n° 546, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à Rádio Bahia Nordeste de Paulo Afonso Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade de Paulo Afonso, Estado 
da Bahia.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 405, de 2012 (n° 546, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  Bahia  Nordeste  de  Paulo  Afonso  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 405, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Bahia Nordeste de Paulo Afonso Ltda. 
para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de 
Paulo Afonso, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06513
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 436,  de  2012 (n° 379, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga concessão ao Sistema Gois de  
Radiodifusão  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  
de Juscimeira, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 436, de 2012 (n° 379, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão ao Sistema 
Gois de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade  de Juscimeira,  Estado de Mato Grosso.  O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 436, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga concessão 
ao Sistema Gois de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Juscimeira, Estado de Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 437,  de  2012 (n° 448, 
de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga concessão à Mar  e  Céu 
Comunicações  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Alta  
Floresta, Estado de Mato Grosso.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 437, de 2012 (n° 448, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à Mar e Céu 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade  de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
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constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 437, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Mar e Céu Comunicações Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens  na cidade de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 296, de 2012 
(n° 2.526, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Felicidade  FM  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade  de Ivoti, Estado 
do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 296, de 2012 (n° 2.526, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Felicidade FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Ivoti, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 296, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Felicidade FM Ltda. para  explorar 
serviço de  radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Ivoti, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05454
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 300, de 2012 
(n° 311, de 2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Rádio  Paraizo  de  Comunicação  e  
Ação  Comunitária para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Barra do 
Piraí, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 300, de 2012 (n° 311, de 2007, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Rádio  Paraizo  de  Comunicação  e  Ação  Comunitária para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Barra  do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
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Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
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Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 300, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 300, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Rádio  Paraizo  de  Comunicação  e  Ação  Comunitária para 
executar serviço  de radiodifusão  comunitária  na  cidade  de Barra  do Piraí, 
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05453
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 301, de 2012 
(n° 2.554, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  dos  Moradores  e  
Amigos do Jockey Clube para  executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Ponta 
Porã, Estado de Mato Grosso do Sul.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 301, de 2012 (n° 2.554, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Comunitária  dos  Moradores  e  Amigos  do  Jockey  Clube para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ponta Porã, Estado 
de  Mato  Grosso  do  Sul.  O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso 
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Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
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Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 301, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 301, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Jockey Clube para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ponta Porã, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05452
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 302, de 2012 
(n° 2.599, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Cordeirense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade  de  São  José  dos  Cordeiros,  Estado  da  
Paraíba.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 302, de 2012 (n° 2.599, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária Cordeirense para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade de São José dos Cordeiros, Estado da Paraíba. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
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presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
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Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 302, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 302, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Cordeirense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São José dos Cordeiros, Estado da Paraíba, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-05451
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 317, de 2012 
(n° 2.740, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  
outorgada  à  RÁDIO ITAMARATY  LTDA.  para  
explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  
ondas médias  na cidade de Piripiri,  Estado do  
Piauí.

RELATOR: SENADOR GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 317, de 2012 (n° 2.740, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
RÁDIO ITAMARATY LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade de Piripiri, Estado do Piauí.

O ato  foi  submetido  à  apreciação  do Congresso  Nacional  por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 

279



constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 317, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à RÁDIO ITAMARATY LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Piripiri, Estado 
do Piauí,  na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2012-06073
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 318, de 2012 
(n° 2.749, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Cidade  do  Rio  de  Janeiro  
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador GIM ARGELLO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 318, de 2012 (n° 2.749, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Cidade do Rio de Janeiro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  Niterói,  Estado  do  Rio  de 
Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 318, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão  outorgada à Rádio Cidade do Rio de Janeiro Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06075
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 409, de 2011 (n° 2.104, 
de  2009, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Sociedade Rádio 
Contemporânea FM Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Gaurama, Estado do Rio Grande do  
Sul.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 409, de 2011 (n° 2.104, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Sociedade 
Rádio Contemporânea FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Gaurama, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 409, de 2011, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Sociedade  Rádio  Contemporânea  FM  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Gaurama, Estado 
do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-03704

289



62



PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 329, de 2012 
(n° 3.077, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Rádio  Comunitária  de  Miguel  
Pereira  -  ARCOMP para  executar serviço  de  
radiodifusão comunitária na  cidade  de  Miguel  
Pereira, Estado do Rio de Janeiro.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 329, de 2012 (n° 3.077, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  de  Rádio  Comunitária  de  Miguel  Pereira  -  ARCOMP para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Miguel Pereira, 
Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 329, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 329, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  de  Rádio  Comunitária  de  Miguel  Pereira  -  ARCOMP para 
executar serviço de radiodifusão comunitária  na cidade  de Miguel Pereira, 
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 440, de 2012 
(n° 290, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à TV Serra Dourada Ltda. para explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 440, de 2012 (n° 290, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
TV Serra  Dourada Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Goiânia,  Estado  de  Goiás.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 440, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à TV  Serra  Dourada  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 330, de 2012 (n° 
3.095,  de  2010,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  permissão outorgada à 
Rádio  Imparsom  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na 
cidade de Governador Valadares, Estado de Minas  
Gerais.

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 330, de 2012 (n° 3.095, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Imparsom  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Governador  Valadares,  Estado  de  Minas 
Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional e 
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vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223  da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do  Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 330, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a permissão outorgada à Rádio Imparsom Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de  Governador 
Valadares, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 331, de 2012 
(n° 76, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  de  
Ipiaçu - Rádio Cidade de Ipiaçu para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Ipiaçu, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador DELCÍDIO DO AMARAL

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 331, de 2012 (n° 76, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu - Rádio Cidade de Ipiaçu 
para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipiaçu, Estado 
de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 331, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 331, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  de  Ipiaçu  -  Rádio  Cidade  de  
Ipiaçu para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ipiaçu, 
Estado  de  Minas  Gerais,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 339, de 2012 
(n° 255, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  do Bem Estar  Sócio  Econômico  e  
Cultural  Santanense para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Riacho de  
Santana, Estado do Rio Grande do Norte.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 339, de 2012 (n° 255, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  do  Bem  Estar  Sócio  Econômico  e  Cultural  Santanense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Riacho de Santana, 
Estado  do  Rio  Grande  do  Norte.  O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 
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A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o PDS n° 339, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 339, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  do Bem Estar  Sócio  Econômico e  Cultural  Santanense para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Riacho de Santana, 
Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06587
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 340, de 2012 
(n° 282, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à S.  P.  S.  Rádio  e  Publicidade  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Torres,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATORA: Senadora MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 340, de 2012 (n° 282, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
S.  P.  S.  Rádio  e  Publicidade  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade  de Torres, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 340, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à S.  P.  S.  Rádio  e  Publicidade  Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Torres,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06582
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,  TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E IN-
FORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 341, de 2012 
(nº 286, de 2011, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada  à Fundação Rádio  Educativa  São 
Sebastião para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na cidade  
do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janei-
ro.

RELATORA: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 341, de 2012 (nº 286, de 2011, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fun-
dação Rádio Educativa São Sebastião para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.
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A exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicá-
vel, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que se-
guiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Jus-
tiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, consti-
tucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radio-
difusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educati-
va são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universi-
dades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, confor-
me preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos consti-
tucionais formais relativos à competência legislativa da União e às atribui-
ções do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Consti-
tuição. 

Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois,  a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei Com-
plementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 341, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicida-
de e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a 
permissão outorgada à Fundação Rádio Educativa São Sebastião para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio 
de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

ag2012-06588
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 354, de 2012 
(n° 2.816, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada à Rádio  Vale  dos  Sinos  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Campo Bom,  
Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 354, de 2012 (n° 2.816, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Vale dos Sinos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Campo Bom, Estado do Rio Grande do 
Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
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vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 354, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Vale dos Sinos Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Campo 
Bom,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul, na  forma  do  Projeto  de  Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06250
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PARECER Nº      , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 355, de 2012 (n° 2.988, 
de 2010, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o  ato  que  outorga permissão à Lamoglia  
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade  de  Campos  dos  Goytacazes,  Estado  do 
Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 355, de 2012 (n° 2.988, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à Lamoglia 
Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
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óbice  à  aprovação do presente  ato  de  outorga,  uma vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 355, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Lamoglia Comunicação Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio 
de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06251
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 304, de 2012 (n° 2.621, de 
2010, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
SÃO  JOÃO  DO  SUDOESTE  DO  PARANÁ  
LTDA. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de São João,  
Estado do Paraná.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 304, de 2012 (n° 2.621, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio  São  João  do  Sudoeste  do  Paraná  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão  sonora em ondas  médias na  cidade  de  São  João,  Estado  do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 304, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio São João do Sudoeste do Paraná Ltda. 
para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em ondas médias na cidade  de 
São  João,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 306,  de  2012 
(n° 2.649, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
de  Moradores  do  Bairro  Jardim Primavera para 
executar serviço  de  radiodifusão comunitária na 
cidade de Quatigá, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 306,  de  2012 (n° 2.649,  de  2010,  na  Câmara  dos 
Deputados),  destinado  a  aprovar  o  ato  que  outorga autorização à Associação  de 
Moradores  do  Bairro  Jardim  Primavera para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Quatigá, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República,  documento que integra  os autos,  informa que a presente  solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos 
do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação, 
Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de  proposições  que  versem  sobre 
comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga e renovação de concessão, 
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permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se  tratar  de  distribuição  em caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 
de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 
ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos  constitucionais  formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante  à  sua  constitucionalidade  material.  Sob  o  aspecto  de  técnica  legislativa, 
observa-se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 306, de 2012, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 
306, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação de Moradores  
do Bairro Jardim Primavera para executar serviço de radiodifusão comunitária  na 
cidade  de Quatigá,  Estado do Paraná,  na  forma do Projeto de Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 307,  de  2012 
(n° 2.658, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associação 
Comunitária dos Radiodifusores de Cambira para 
executar serviço  de  radiodifusão comunitária na 
cidade de Cambira, Estado do Paraná.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 307,  de  2012 (n° 2.658,  de  2010,  na  Câmara  dos 
Deputados),  destinado  a  aprovar  o  ato  que  outorga autorização à Associação 
Comunitária dos Radiodifusores de Cambira para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Cambira, Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação 
do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República,  documento que integra  os autos,  informa que a presente  solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos 
do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia,  Inovação, 
Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de  proposições  que  versem  sobre 
comunicação,  imprensa,  radiodifusão, televisão,  outorga e renovação de concessão, 
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permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se  tratar  de  distribuição  em caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 
de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 
ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos  constitucionais  formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante  à  sua  constitucionalidade  material.  Sob  o  aspecto  de  técnica  legislativa, 
observa-se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 307, de 2012, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS n° 
307, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à Associação Comunitária  
dos Radiodifusores de Cambira para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade  de Cambira,  Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 342, de 2012 (n° 
296,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  permissão outorgada à 
Rádio  Tribuna  de  Petrópolis  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência 
modulada na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de  
Janeiro.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 342, de 2012 
(n° 296, de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Tribuna de Petrópolis  Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi submetido 
à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação e Informática  da Câmara dos Deputados, 
que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de 
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Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi 
considerado  jurídico,  constitucional e  vazado  em  boa  técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  nos termos do seu art.  104-C, VII, cumpre à  Comissão de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar 
acerca  de  proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e  autorização  para  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O  processo  de  exame  e  apreciação  dos  atos  do  Poder 
Executivo  que  outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons  e  imagens,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, 
do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso 
Nacional,  sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da 
entidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e 

338



Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de 
seus dirigentes  –,  não sejam óbice  à  aprovação do presente  ato de 
renovação, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo sido tais 
provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS  n° 342,  de  2012,  não  evidenciou  violação  da 
legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio  Tribuna  de  Petrópolis  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Petrópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 343, de 2012 (n° 
305,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  renova a  concessão outorgada à 
Rádio  Difusora  Boas  Novas  Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na 
cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 343, de 2012 (n° 305, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rádio Difusora Boas Novas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias na cidade  de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos 
da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o 
parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico,  constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou  autorização  para  que  se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art.  223  da  Constituição  Federal,  orienta-se,  nesta  Casa  do  Legislativo,  pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso  Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições  do  Congresso  Nacional,  nos  termos  dos  arts.  49,  XII,  e  223  da 
Constituição.  Constata-se  que  o  referido  projeto  não  contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes do processado – que demonstram situação regular da entidade junto 
ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como aquelas 
relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam óbice à 
aprovação do presente ato de renovação, uma vez constatado que a vencedora do 
certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo  sido  tais  provas 
consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
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PDS n° 343, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e  não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  de  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
renova a concessão outorgada à Rádio Difusora Boas Novas Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Petrópolis, Estado 
do Rio de Janeiro, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em  caráter  terminativo,  sobre  o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 344, de 2012 (n° 
319,  de  2011,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada ao  
SISTEMA  IMAGEM  DE COMUNICAÇÃO  LTDA.  
para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada na cidade de São José do Rio  
Preto, Estado de São Paulo.

RELATOR: SENADOR SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  para  apreciação  em  caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 344, de 2012 
(n° 319, de 2011, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova  a  permissão  outorgada  ao  SISTEMA  IMAGEM  DE 
COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de São José do Rio Preto, 
Estado de São Paulo.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por  meio  de  mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação e Informática  da Câmara dos Deputados, 
que  seguiu  o  parecer  favorável  de  seu  relator.  Na  Comissão  de 
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Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi 
considerado  jurídico,  constitucional e  vazado  em  boa  técnica 
legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal,  nos termos do seu art.  104-C, VII, cumpre à  Comissão de 
Ciência,  Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar 
acerca  de  proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e  autorização  para  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-
lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa.

O  processo  de  exame  e  apreciação  dos  atos  do  Poder 
Executivo  que  outorgam  ou  renovam  concessão,  permissão  ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de 
sons  e  imagens,  nos  termos  do  art.  223  da  Constituição  Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela Resolução n° 3, de 2009, 
do Senado Federal.

A  matéria  é  de  competência  exclusiva  do  Congresso 
Nacional,  sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 
223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

É entendimento pacífico que a desatualização das certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da 
entidade  junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e 
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Municipal, bem como aquelas relativas à condição de pessoa física de 
seus dirigentes  –,  não sejam óbice  à  aprovação do presente  ato de 
renovação, uma vez constatado que a vencedora do certame licitatório 
apresentou  tempestivamente  ao  poder  concedente  toda  a 
documentação  exigida  pela  legislação  regulamentar,  tendo sido tais 
provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo  em  vista  que  o  exame  da  documentação  que 
acompanha  o  PDS  n° 344,  de  2012,  não  evidenciou  violação  da 
legislação que disciplina a matéria, e não havendo reparos quanto aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada ao 
SISTEMA  IMAGEM  DE  COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
São José do Rio Preto, Estado de São Paulo,  na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 321, de 2012 
(n° 2.775, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  concessão 
outorgada à Fundação Nossa Senhora do Rocio 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
ondas médias na cidade  de Curitiba, Estado do  
Paraná.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 321, de 2012 (n° 2.775, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Fundação  Nossa  Senhora  do  Rocio para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
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óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 321, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  concessão outorgada  à Fundação  Nossa  Senhora  do  Rocio para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em  ondas  médias na  cidade  de 
Curitiba,  Estado  do  Paraná, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ag2012-06428
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 250, de 2012 
(n° 202, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio  Club  de  Palmas  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  
modulada na  cidade  de  Palmas,  Estado  do 
Paraná.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 250, de 2012 (n° 202, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Club de Palmas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Palmas,  Estado  do  Paraná.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 250, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Club de Palmas Ltda. para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Palmas, 
Estado do Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 287, de 2012 
(n° 2.081, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização ao 
Conselho  Cultural  e  Artístico  Pedras  Brancas 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Guaíba, Estado do Rio  
Grande do Sul.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão,  para exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 287, de 2012 (n° 2.081, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Conselho  Cultural  e  Artístico  Pedras  Brancas para  executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 287, de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 
9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 287, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Conselho  Cultural  e  Artístico  Pedras  Brancas para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Guaíba, Estado do Rio Grande do Sul, 
na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da  Câmara  dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER N°        , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA,  INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA,  em 
caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n° 365, de 2012 (nº 34, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à Associação Desportiva  
do  Parma  Atlético  Clube para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade  
de  São  Miguel  do  Gostoso,  Estado  do  Rio  
Grande do Norte.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para exame em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 365, de 2012 (n° 34, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização 
à Associação Desportiva do Parma Atlético Clube para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Miguel do Gostoso, Estado do 
Rio  Grande  do  Norte.  O ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente  solicitação  foi  instruída  em  conformidade  com  a  legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela  Comissão de Ciência e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa,  o projeto foi  considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição  em  caráter  exclusivo,  incumbe-lhe  pronunciar-se  também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois,  a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se  que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 365, de 
2012, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 
9.612, de 1998. 

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS n° 365, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não  havendo  reparos  quanto  aos  aspectos  de  constitucionalidade, 
juridicidade  e  técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do  ato  que 
outorga autorização à Associação Desportiva do Parma Atlético Clube para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São Miguel do 
Gostoso, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 327, de 2012 
(n° 3.021, de 2010, na Câmara dos Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  renova a  permissão 
outorgada  à Rádio  Imperial  FM  de  Pedro  II  
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Pedro II, Estado do Piauí.

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 327, de 2012 (n° 3.021, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio Imperial FM de Pedro II Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Pedro II, Estado do Piauí. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável  de seu relator.  Na Comissão de Constituição e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
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constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto ao INSS,  FGTS, Fazenda Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 327, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria, e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada à Rádio Imperial FM de Pedro II Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Pedro  II,  Estado  do  Piauí, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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